
PREFEITURA DE MACAPÁ - GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NO 2.346/2019- PMM 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE RUA NO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ-AP. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o nome da Av. Cupuaçus, localizada no Bairro Açaí, na 
Zona Norte de Macapá, que passa a denominar-se Avenida "Profa. Zelinda Fonseca 
de Souza.". 

Parágrafo único. Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a 
substituição da placa de nomenclatura de que se trata essa lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá, 08 de julho de 
2019. 

CLÉCI UIS VILHENA VIEI 
PREFEITO MUNICIPAL DE MAC 
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